
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO VEREADOR SILVIO COSTA SIMÕES 

INDICAÇÃO nº____/2025 

 

Indica ao Secretário Municipal de 

Infraestrutura, senhor Robson Lorencini 

Ceccon, que realize a construção de um ponto de 

ônibus próximo ao Motel de Ubu.  

 

O vereador Silvio Costa Simões, no uso de suas atribuições legais, de acordo com os artigos 

95, inciso III, e 123, ambos do Regimento Interno da Câmara Municipal de Anchieta, 

indica ao Secretário Municipal de Infraestrutura, senhor Robson Lorencini 

Ceccon, que realize a construção de um ponto de ônibus próximo ao Motel de Ubu.  

 

A justificativa se dá pelo fato de muitas linhas de ônibus e vans não entrarem no bairro, 

fazendo com que os moradores do local precisem ir para a “pista” esperar a condução. Na 

pista, elas não têm abrigo e ficam expostas ao sol e chuva enquanto aguardam. 

 

 

 

Plenário Urias Simões dos Santos, 14 de março de 2025. 

 

 

 

SILVIO COSTA SIMÕES 

VEREADOR 
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